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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: 20220436  
      
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 2022021001-CP 
 
CONTRATANTE: SEC.DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA MAZUI LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA 
(MANUTENÇÃO), DA CRECHE JOZIRENE PEREIRA, NA   
SEDE NO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL: R$ 6.966,22 (seis mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e vinte e dois centavos) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Projeto 
0802.123650016.1.016 Construção, Ampliação e Reforma de Centro de 
Educação Infantil - FUNDEB 30% , Classificação econômica 
4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor 
de R$ 6.966,22. 
 
VIGÊNCIA: 08 de Agosto de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de Agosto de 2022 
 
 
Portaria nº 176/2022. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20220436 
Ref. Processo nº. CONCORRÊNCIA Nº 2022021001-CP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA 
(MANUTENÇÃO), DA CRECHE JOZIRENE PEREIRA, NA  SEDE NO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr. ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e 
CONSTRUTORA MAZUI LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
MATRICULA nº 0005396, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   Jaguaribara, 08 de agosto de 2022. 
 
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
  A Comissão de Licitação da Secretaria da 
Assistência Social - Sas de JAGUARIBARA, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em cumprimento à ratificação 
procedida pelo(a) Sr(a) FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA, 
SECRETARIA, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
 
 
            Objeto........................: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PALESTRAS SOCIOEDUCATIVAS NOS SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA  E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DENTRO DO 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DESTE  MUNICÍPIO  
 
            Contratado.................: RICHARLLE OLIVEIRA LEITÃO 
00909116369 / CNPJ: 46.794.257/0001-63 
 
            Valor Total: R$  15.600,00 - (quinze mil, seiscentos reais) 
 
            Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº  8.666/93 e 
Decreto Federal Nº 9.412 de 18 de Junho de 2018 e alterações 
posteriores. 
 
  Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela 
Comissão de Licitação e ratificado pelo(a)  Sr(a) FLÁVIA ALMEIDA DE 
LIMA MAIA, SECRETARIA. 
 

 
 JAGUARIBARA - CE, 08 de Agosto de 2022. 

 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 
20220341 -CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 
através da Secretaria de Educação. CONTRATADO: ANTÔNIO 
FLÁVIO SILVA NASCIMENTO - ME, inscrito no CNPJ: 
19.831.793/0001-19, representado neste ato pelo Sr. ANTÔNIO 
FLÁVIO SILVA NASCIMENTO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico de n° 2021111801PE  
e seus anexos, os preceitos do direito público e nos termos da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O 
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presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 
26.151,50 (vinte e seis mil cento e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos), nos termos do art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei Federal nº 
8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 307.390,40 
(trezentos e sete mil trezentos e noventa reais e quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Aditivo é de 08 de 
Agosto de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: ANTONIO 
ALEXANDRE SILVA SENA - Secretário de Educação - ANTÔNIO 
FLÁVIO SILVA NASCIMENTO – representante da Empresa ANTÔNIO 
FLÁVIO SILVA NASCIMENTO - ME. 
 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 053/2022 

 
O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, combinado 
com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou 
a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca, RESOLVE 
autorizar o servidor abaixo identificado a se deslocar em  Viagem a 
Fortaleza, no dia 09 de Agosto de 2022, afim de participar de reunião 
na Secretaria de Desenvolvimento Agrário-SDA com o Secretário 
Executivo para tratar de assuntos Referente à Piscicultura de 
Jaguaribara, bem como procedimento do aditivo do recurso financeiro 
para compra  de ração à ser distribuída aos piscicultores atingidos pela 
mortandade de tilapias no Açude Castanhão. 
 

Nome Cargo Diária 
Nº 

Valor 
Unitário 

Total - 
R$ 

LÍVIA ISRAELA 
BARRETO DA 

SILVA 

Secretária 01 R$ 150,00 R$ 
150,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 08 de Agosto de 2022. 

 
JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
******************************************************************************** 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


